
  
 

 

 

DECRETO Nº 67/2026 

 

Súmula: "Dispõe sobre a atualização das tabelas de vencimentos com 

base na recomposição inflacionária aos Servidores Públicos do Município, 
pertencentes ao Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, do Quadro de 
Emprego Público, Conselheiros Tutelares, Comissionados, sobre a 
remuneração do Prefeito, Vice-prefeito e Secretários Municipais, atualiza o 
vencimento dos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate 
às Endemias (ACE), e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAMIRANGA, ESTADO DO PARANÁ, 

Senhor Marcelo Leite, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo art. 55, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e em conformidade com o 
disposto nas Leis Municipais nº 1.098/2026, nº 1.099/2026 e nº 1.100/2026, 

 
RESOLVE: 

Art. 1º - Atualizar as tabelas de vencimentos com base na revisão geral 
anual, a título de recomposição inflacionária, fixada no percentual de 4,56% 
(Quatro vírgula cinquenta e seis por cento), correspondente à variação 
acumulada do IPCA no último ano, incidindo sobre: 

I - Os vencimentos dos Servidores Públicos do Município, pertencentes 
ao Quadro de Pessoal Estatutários e Quadro de Emprego Público; 

II - Os vencimentos dos servidores públicos ocupantes de cargos em 
comissão; 

III - A remuneração dos Conselheiros Tutelares; 
IV - Os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais. 

§ 1º O disposto no caput não se aplica à carreira do Magistério Público 
Municipal, cujos vencimentos observaram legislação especifica. 

§ 2º Excetuam-se também os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e 
de Combate às Endemias (ACE), do quadro de Emprego público - celetistas, 
vinculados a piso nacional próprio. 

Art. 2º - Fica atualizada a tabela de vencimentos dos Agentes 
Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE) 
estatutários, em razão da vinculação do piso salarial ao salário-mínimo 
nacional, correspondendo o nível inicial da tabela a 2 (dois) salários-mínimos 
nacionais, repercutindo proporcionalmente nos demais níveis e classes da 
carreira. 

Art. 3º - O Piso Salarial Mínimo dos Servidores Públicos do Município 
de Guamiranga, Estado do Paraná, fica fixado, a partir de 1º de janeiro de 
2026, em R$ 1.621,00 (um mil, seiscentos e vinte e um reais). 



  
 
 
 
 
Parágrafo Único - Os anexos que estiverem com seus valores 

inferiores ao Piso Salarial Mínimo serão fixados em conformidade com o caput 
deste artigo. 

 
Art. 4º - Os valores atualizados passam a integrar as Tabelas de 

Vencimentos constantes nos Anexos deste Decreto. 
 
 
Art. 5º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a contar de 01/01/2026. 
 
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito - Guamiranga - PR, 25 de fevereiro de 2026. 
 
 

MARCELO LEITE 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

 

 

 

DECRETO Nº 67/2026 
 

ANEXO I - TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

 

(Lei nº 223/2005 - Anexo VII e Lei nº. 943/2021) 

 

. 

Gabinete do Prefeito - Guamiranga - PR, 25 de fevereiro de 2026. 
Marcelo Leite 

Prefeito Municipal



  

DECRETO Nº 67/2026 

 

ANEXO III - Tabela de Vencimentos - Quadro de Emprego Público 

(Lei nº 224/2005 de 13/06/2005 - Anexo I) 
 
 

 
 

Gabinete do Prefeito – Guamiranga - PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 



  

DECRETO Nº 67/2026 
 

 
ANEXO IV - Tabela de Vencimentos – Agentes Políticos, Quadro de Cargos 

em Comissão 

(Lei nº 438/2009 de 02/04/2009 - Anexo I) e Conselho Tutelar 
 

 
 

Gabinete do Prefeito – Guamiranga - PR, 25 de fevereiro de 2026. 

 
 

Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 
DECRETO Nº 67/2026 

 
ANEXO V - TABELA DE VENCIMENTOS - QUADRO DE PESSOAL EFETIVO 

 
(O Nível H2 dos ACS Estatutários passam a ser desdobrados da seguinte forma - LEI nº. 1019/2023) 

 

TABELA DE VENCIMENTO DOS AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E DOS AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS 
DO QUADRO DOS SERVIDORES EFETIVOS - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 120/2023 

 

 

Gabinete do Prefeito – Guamiranga - PR, 25 de fevereiro de 2026. 

Marcelo Leite 
Prefeito Municipal 

 


